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Alte~~ Q § 12, do Artigo 39, da Resolução 
!f 6;/i 1( l//fil/EfYl5!lo /~°) 8 

nº 01/84, de 05 de Dezembro de 1 984, cri 
ando a SESSÃO ESPECIAL COMUNITÁRIA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

ARTIGO 12) 

ARTIGO 22) 

ARTIGO 3º) 

O § 1 º do Artigo 39, do Regimento Interno da Câmara ' 
Municipal de Colatina, aprovado pela Resolução nº 
01/84, de 05 de Dezembro de 1 984, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

ARTIGO 39) • • • • e • • e • ~ • • & ~ e • e • a e G e • • • e • • e • • • • • • • • • • • • 

§ lº) O recinto reservado às sessões plenárias é a 
"Sala Dona Adélia Giuberti ", reputando-se nu-
las as que se realizarem fora dela, exceto as 
Sessões Solenes e as Sessões Especiais Comun.i-
t , . arias, 
cinto. 

que poderão ser realizadas em outro re 

O Artigo 136, do Regimento Interno da Câmara Munici -
pal de Colatina, aprovado pela Resolução nº 01/84, de 
05 de Dezembro de 1 984, passa a vigorar com a segui~ 
te redação: 

ARTIGO 136) As Sessões da Câmara serão Ordinárias, ' 
Extraordinárias, Solenes e Especiais Co-
munitárias. 

Fica incluído no Título V, do Regimento Interno da Câ 
mara Municipal de Colatina, aprovado pela Resolução ' 
nº 01/84, de 05 de Dezembro de 1 984, um novo CapÍ tu-

lo V, com a seguinte redação: 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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ARTIGO 163) 

ARTIGO 164) 

ARTIGO 165) 

"CAPtTULO V 

DAS SESSÕES ESPECIAIS COMUNITÁRIAS 

As Sessões Especiais Comunitárias têm por finalidade 
abrir ao povo do Município de Colatina a possibilida 
de de participação e influência nos trabalhos da Câ-
mara Municipal de Cola tina. 

A Sessão Especial Comunitária será reaJ.izada uma vez 
,.. 

por mes, na Comunidade que a solicitar. 

§ 1 º) - l Comunidade interessada e abe: 

I - Dirigir à Mesa Diretora da Câmara pedido 
por escrito, anexando a pauta e indican-
do o dia, mês, horário e o local da Ses-
-sao; 

II- .Responsabilizar-se pela existência de 
condições necessárias à reaJ.ização da 
Sessão. 

§ 2º) O pedido a que se refere o Inciso I do § lº; 
deste Artigo, deverá ser encaminhado à Mesa, 
com antecedência de 20 (vinte) dias, no míni-
mo, da data da realização da Sessão. 

§ 3º) 
,, 

Na hipotese de mais um pedido de solicitação' 
para a realização da Sessão, no mesmo mês, se 
rá atendido o pedido mais antigo, cabendo à 
Mesa, pela ordem cronológica de apresentação' 
dos pedidos, designar a data dos demais, ouvi 
das as Comunidades interessadas. 

Por decisão das lideranças partidárias, na hipótese' 
de assunto de relevante interesse para a Comunidade 
poderá haver Sessão Extraordinária no mesmo mês que 

ocorrer uma Sess~ Especial Comunitária. 

Visite Colatina na sua data magna ..• 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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ARTIGO 166) A duração da Sessão Especial Comunitária será no máxi-
mo de duas horas, prorrogáveis, se necessário, por 
mais uma hora, com início previsto para as 19:00 ho-
ras. 

§ lº) O tempo destinado a cada orador inseri to 
distribuído da seguinte forma: 

está 

I - Vereadores - 3 (três) minutos; 

II- Representantes de Associações de Moradores 
ou de Conselhos Comunitários e moradores ' 
da Comunidade - 5 (cinco) minutos. 

§ 2º) Não se admite apartes ou réplicas no decorrer ' 
da Sessão, exceto esclarecimentos, que poderão• 
ser solicitados por qJisquer dos presentes à 

~' Sessão, que terá o tempo máximo de 3 (três) mi-
nutos, assim distribuídos: 1 (um) minuto para 
pergunta e 2 (dois) minutos para respo~ta. 

ARTIGO 167) 

ARTIGO 4º) 

ARTIGO 5 º) 

As reivindicações, sugestões ou denúncias serão encam.i 
nhadas, conforme o assunto a que se referem, às respec 
tivas Comissões Permanentes, para as providências que 
cada caso requer. 

Parágrafo único) A Comissão Permanente designada para 
examinar as reivindicações, suges-
tões ou denúncias da Comunidade, te-
rá o prazo máximo de 20 (vinte) dias 
decorridos da realização da Sessão ' 
para manifestar-se por escrito". 

Renumeram-se os demais Artigos da Resolução nº 01/84 
de 05 de Dezembro de 1 984. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica -
.... çao. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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ARTIGO 6º) Revogam-se'; as Cl:isposições em contrário. 

~·: .. ···'. ' 

Sala das Sessões 
Em, 13 de Setembro de 1 991 

Visite Colatina na sue data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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11tS C&MISSêES PERMANENTES 
,, s - 5-o / 'f J t9t:P_,. Sala fias essoes,__________ ____ __ _-Y/._ 

PREl!llWE 

Como Autor desta proposição e de acordo com o que estabele 
ce o Artigo 110, § lº, Inciso V, do Regimento Inter.no da Casa, reti 
ro ó presente Projeto de Resolução de tramitação, para que possa fa 

zer um estudo mais aprofundado a respeito da questão. 

Colatina-ES., 29 de Ou~~oro de 1 991 

VEREADOR 


